
 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  condenação  imposta  a 

 Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A,  na  ação  de  Rescisão  contratual  c/c  restituição  de 

 valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º  0801790-32.2017.8.12.0017,  que 

 tramitou  perante  Juizado  Especial  Adjunto  Cível  da  Comarca  de  Andradina,  estado  do  Mato 

 Grosso do Sul. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a  Credora  não  se 

 encontra  relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido 

 Ciriello, Tropical Flora Reflorestadora Ltda. e Reflorestadora Luvre S.A. 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial,  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  constatando  que  o  crédito 

 ora  postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  Rescisão  contratual 

 c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0801790-32.2017.8.12.0017,  onde  fora  proferida  sentença  em  21.09.2017,  julgando 

 procedente  o  pleito  formulado,  para  condenar  a  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A.,  a 

 rescisão  contratual,  com  a  restituição  do  valor  de  R$  3.780,00  (três  mil,  setecentos  e  oitenta 

 reais),  pago  pela  Credora,  com  correção  monetária,  juros  de  mora,  bem  como  a  aplicação  de 

 multa contratual e indenização por dano moral.  Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º0801790-32.2017.8.12.0017) 

 5.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  à  Recuperanda,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  21.09.2017  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 6.  Ato  contínuo,  verifica-se  que,  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 visto  que  diante  da  prolação  da  sentença,  não  houve  o  pagamento  espontâneo  da  dívida,  a 

 Credora  deu  início  ao  competente  cumprimento  de  sentença,  pleiteando  a  intimação  da 

 Recuperanda  para  promover  o  pagamento  da  quantia  ora  arbitrada,  ressalvando-se  que 

 transcorrido  o  prazo  legal  para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de  10% 

 (dez por cento)  , conforme a seguir se verifica: Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º0801790-32.2017.8.12.0017) 

 7.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise,  junto  aos  autos  do  referido  comprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  diante  do  decurso  de  prazo  sem  o  pagamento  voluntário  da  dívida,  e 

 sem  que  houvesse  apresentação  de  impugnação  por  parte  das  empresas  Recuperandas,  foram 

 dados  início  aos  atos  executórios,  com  o  deferimento  de  pesquisa  de  bens  e  valores  passíveis 

 de penhora, tendo restado tais atos infrutíferos. Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0801790-32.2017.8.12.0017) 

 8.  Assim  sendo,  percebe-se  que  houve  o  pedido  de  penhora  do  imóvel  pertencente  às 

 Recuperandas,  o  que  ensejou  a  extinção  da  fase  executiva,  ante  o  não  atendimento  de 

 diligência necessária à penhora, conforme fora requerido por aquele D. Juízo. Confira-se: 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0801790-32.2017.8.12.0017) 



 9.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00% 

 Contratos  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Crédito  05/05/2014  05/05/2014  R$ 3.780,00  110,014871%  101,40000%  R$ 15.988,26 

 Multa  22/05/2017  17/06/2017  R$ 370,00  78,441283%  64,00000%  R$ 1.082,78 

 Dano Moral  21/09/2017  21/09/2017  R$ 3.500,00  80,746724%  60,86667%  R$ 10.176,64 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 27.247,69 

 MULTA DE 10% APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 2.524,77 

 SALDO DEVEDOR COM A MULTA APLICADA SOBRE O VALOR TOTAL EM 17/10/2022  RS 29.972,46 

 10.  Efetivados os cálculos, esclarece-se que os valores referentes ao crédito principal fora 

 foram  atualizados  monetariamente  pelo  índice  IGPM  (FGV)  a  partir  de  05.05.2014  e  juros  de 

 1%  ao  mês,  da  data  do  primeiro  desembolso,  bem  como  o  valor  referente  a  multa  contratual 

 de  R$  370,00;  fora  atualizado  desde  22.05.2017  data  do  ajuizamento  da  ação  e  para  fins  de 

 cômputo  dos  juros  moratórios,  fora  observada  a  data  da  citação  da  empresa  Recuperanda, 

 ocorrida  em  17.06.2017  e  indenização  moral  versada  em  R$  3.500,00;  conforme  estabelecido 

 na  r.  sentença  prolatada,  bem  como  houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por  cento),  ante 

 o  inadimplemento  por  parte  da  Recuperanda,  após  iniciado  o  cumprimento  de  sentença. 

 Veja-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0801790-32.2017.8.12.0017) 

 11.  Desta  feita,  o  valor  apurado  a  ser  incluído  na  relação  creditícia  da  Recuperanda 

 Reflorestadora  Luvre  S.A.,  em  favor  da  Credora  Cleide  Batista  de  Oliveira,  perfaz  a  monta  de 

 R$  29.972,46  (vinte  e  nove  mil,  novecentos  e  setenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  seis  centavos)  , 

 a ser incluída na classe Quirografária. 

 C  ONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  presente  pedido  de  habilitação, 

 para  o  fim  de  incluir  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A  ,  o 

 crédito  em  favor  da  Credora  Cleide  Batista  de  Oliveira  ,  para  passar  a  constar  pelo  montante 

 de  R$  29.972,46  (vinte  e  nove  mil,  novecentos  e  setenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  seis 

 centavos), na classe Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Cleide Batista de Oliveira 

 Valor do Crédito:  R$ 29.972,46 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografária 
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 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Comercial Magoga de Tintas Ltda. 

 CPF/CNPJ  43.747.708/0001-13 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 73.287,91  ME/EPP 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 79.422,31  ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.110/1.116,  pelo  qual  o  Credor  Comercial  Magoga  de  Tintas  Ltda.,  pleiteia  pela  inclusão  do 

 seu  crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$ 



 79.422,31  (setenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  dois  reais  e  trinta  e  um  centavos),  sendo 

 R$  62.554,62  (sessenta  e  dois  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  sessenta  e  dois 

 centavos)  em  favor  da  Credora  Comercial  Magoga  e  o  valor  de  R$  16.867,69  (dezesseis  mil, 

 oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), em favor do credor Rodrigo. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  cumprimento  de  sentença  autuado 

 sob  n.º  0006994-36.2020.8.26.0554,  que  tramitou  perante  a  9.ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 

 Santo André, situada no estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pela  Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre,  pela  quantia  de  R$  73.287,91  (setenta  e  três  mil,  duzentos  e  oitenta  e 

 sete reais e noventa e um centavos). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído de fls.  540 e 545 dos autos principais) 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial,  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  onde  constatou  que  o  crédito  ora 

 postulado  é  oriundo  da  ação  de  rescisão  contratual  c/c  restituição  de  valores  c/c  com 

 indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º  1022721-28.2014.8.26.0554,  onde  fora 

 proferida  sentença  em  20.03.2019,  condenando  as  empresas  Recuperandas,  de  forma 

 solidária,  à  rescisão  contratual,  bem  como  à  restituição  dos  valores  pagos  pelo  Credor,  com 

 correção  monetária  contada  a  partir  de  cada  desembolso  e  acréscimo  a  juros  de  mora  de  1% 

 ao mês a partir da citação, e o pagamento de multa rescisória.  Confira-se: 



 *** 

 (Trecho extraído da ação rescisória autuada sob o n.º 1022721-28.2014.8.26.0554) 

 5.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  20.03.2019  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  à  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional.Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação rescisória autuada sob o n.º 1022721-28.2014.8.26.0554) 

 6.  Ato  contínuo,  verifica-se  que,  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 o  Credor  promoveu  a  distribuição  do  competente  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  o  n.º 

 0006994-36.2020.8.26.0554,  tendo  sido  proferido  decisão  inicial,  determinando  a  intimação 

 das  Recuperandas,  para  o  pagamento  da  quantia  de  R$  44.404,04,  (quarenta  e  quatro  mil, 

 quatrocentos  e  quatro  reais  e  quatro  centavos),  ressalvando-se  que  transcorrido  o  prazo  legal 

 para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de  10%  (dez  por  cento),  e 

 honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)  . Veja-se: 

 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006994-36.2020.8.26.0554) 



 7.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise,  junto  aos  autos  do  referido  cumprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  houve  a  certificação  do  decurso  de  prazo  para  o  pagamento 

 voluntário  da  dívida,  sem  que  houvesse  a  apresentação  de  impugnação  por  parte  das  empresas 

 Recuperandas,  tendo  posteriormente  o  feito  sido  encaminhado  ao  arquivo  ante  a  inércia  do 

 Credor em promover os atos executórios naquele momento. Veja-se: 

 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006994-36.2020.8.26.0554) 

 8.  Posteriormente,  visando  a  satisfação  de  seu  crédito  o  Credor  retornou  aos  autos 

 pleiteando  pelo  seu  desarquivamento  do  feito,  para  que  fosse  dado  prosseguimento  dos  atos 

 executórios,  requerendo  a  constrição  do  imóvel  objeto  da  matrícula  14.308  do  CRI  de  Garça, 

 bem  como  pleiteando  a  extinção  da  ação  em  relação  a  outra  empresa  co-executada,  o  que  foi 

 deferido pelo D. Juízo Cível. Confira-se: 



 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006994-36.2020.8.26.0554) 

 9.  Em  razão  disto,  ambas  as  empresas  Recuperandas  ingressaram  ao  feito,  apriori 

 alegando  excesso  de  execução,  em  razão  do  deferimento  da  penhora,  retornando 

 posteriormente  para  noticiar  acerca  da  distribuição  de  seu  pedido  de  Recuperação  Judicial, 

 requerendo  a  sua  suspensão,  de  modo  que  o  D.  Juízo  Cível,  determinou  a  suspensão  do  feito, 

 devendo  o  Credor  buscar  a  habilitação  do  seu  crédito  junto  ao  feito  recuperacional. 

 Confira-se: 



 (Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006994-36.2020.8.26.0554) 

 10.  Ademais,  cumpre  salientar  que  o  Credor  apresentou  planilha  descritiva  contendo  os 

 seus  cálculos  atualizados,  contudo,  em  detida  análise  da  planilha,  não  foi  possível  identificar 

 com  exatidão  quais  os  índices  de  correção  monetária  aplicados  aos  cálculos,  tão  pouco  se  os 

 valores  se  encontram  devidamente  atualizadas  até  da  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação Judicial. Confira-se: 



 (Trecho extraída dos documentos enviados pelo Credor) 

 11.  Neste  diapasão,  para  verificação  do  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação 

 creditícia  ,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do  art.  9º  da  LFR,  a  Administradora  Judicial 

 realizou  a  elaboração  de  planilha  de  cálculos,  com  atualização  do  crédito  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  tendo  identificando  o  seguinte 

 valor: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  INPC 

 Juros Mora a.m  1% 

 Título 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. INPC 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Principal  31/03/2014  12/02/2015  R$ 20.350,00  65,365662%  92,16667%  R$ 64.667,76 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 64.667,76 

 SALDO DEVEDOR EM 23/04/2019 COM MULTA DE 10%  R$ 6.466,77 

 SALDO DEVEDOR COM A MULTA APLICADA SOBRE O VALOR TOTAL EM 17/10/2022  R$ 71.134,53 

 12.  Efetivados  os  cálculos,  esclarece-se  que  para  fins  de  cômputo  dos  juros  moratórios, 

 fora  observada  a  data  da  citação  das  empresas  Recuperandas,  ocorrida  em  12.02.2015,  bem 

 como  a  correção  monetária  se  deu  pela  tabela  prática  do  TJSP,  a  partir  da  data  do  pagamento 



 do  valor  acordado  (31.03.2014)  ,  conforme  estabelecido  na  r.  sentença  prolatada,  bem  como 

 houve  a  aplicação  da  multa  de  10%  (dez  por  cento),  em  razão  do  inadimplemento  por  parte 

 das  Recuperandas,  na  forma  do  art.  523  do  CPC,  estipulada  no  despacho  inicial  proferido  nos 

 autos do cumprimento de sentença. Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação rescisória autuada sob o n.º 1022721-28.2014.8.26.0554) 

 13.  Dando-se  seguimento,  resta  consignar  que  conforme  decisão  exarada  nos  autos  da 

 ação  originária,  houve  a  condenação  das  custas  e  despesas  processuais  estipuladas 

 solidariamente  em  75%,  cabendo  o  restante  à  Credora,  as  quais  devem  ser  habilitadas, 

 conforme preconiza o artigo 5.º, II da LFR. 

 14.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  validação  das  taxas  judiciárias 

 informadas  pela  Credora,  oportunidade  em  que  constatou  que,  de  fato,  a  Habilitante  efetuou  o 

 pagamento das seguintes quantias, confira-se: 



 Descrição 
 Comprovante de 

 pagamento  Fls.  Valor 

 Petição Inicial  07.11.2014  64 (autos principais)  R$ 203,50 

 Taxa de mandato  07.11.2014  65 (autos principais)  R$ 14,48 

 FEDTJ - BB  07.11.2014  66 (autos principais)  R$ 54,36 

 Oficial de Justiça  15.01.2014  75 (autos principais)  R$ 187,32 

 FEDTJ - BB  18.02.2015  89 (autos principais)  R$ 24,40 

 Oficial de Justiça  20.10.2015  201 (autos principais)  R$ 70,65 

 FEDTJ - BB  04.06.2020  72/73 (cumprimento de sentença)  R$ 23,55 

 FEDTJ - BB  23.11.2022  227/228 (cumprimento de sentença)  R$ 29,70 

 TOTAL  R$ 607,96 

 15.  Desta  forma,  visando  adequar  o  valor  à  previsão  legal  do  inciso  II  do  art.  9.º  da  LFR, 

 que  limita  a  incidência  de  correção  monetária  até  a  data  de  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial,  a  Administradora  Judicial  realizou  a  atualização  dos  valores,  nos 

 termos da r. sentença, tendo identificado a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Atualização  INPC 

 Título  Data Base Atualiz.  Valor Principal  Atualiz. INPC  Saldo devedor Atualiz. 

 Petição Inicial  07/11/2014  R$ 203,50  60,567066%  R$ 326,75 

 Taxa de mandato  07/11/2014  R$ 14,48  60,567066%  R$ 23,25 

 FEDTJ - BB  07/11/2014  R$ 54,36  60,567066%  R$ 87,28 

 Oficial de Justiça  15/01/2014  R$ 187,32  68,323191%  R$ 315,30 

 FEDTJ - BB  18/02/2015  R$ 24,40  55,494161%  R$ 37,94 

 Oficial de Justiça  20/10/2015  R$ 70,65  46,119526%  R$ 103,23 

 FEDTJ - BB  04/06/2020  R$ 23,55  21,362326%  R$ 28,58 

 FEDTJ - BB  23/11/2022  R$ 29,70  -0,503752%  R$ 29,55 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 951,90 

 16.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  da  relação  creditícias  das  Recuperandas  Pedro 

 Aparecido  Ciriello  &  Reflorestadora  Luvre  S.A,  em  favor  da  Credora,  perfaz  a  monta  de  R$ 

 72.506,53  (setenta  e  dois  mil,  quinhentos  e  seis  reais  e  cinquenta  e  três  centavos)  ,  a  ser 

 incluída  na  classe  ME/EPP,  rememorando-se  que  as  custas  serão  habilitadas  de  forma 

 repartida, meio a meio, conforme fora determinado.  Veja-se: 

 Descrição  Valores 

 Principal + Multa  R$ 71.134,53 

 Custas Processuais (75%)  R$ 713,77 



 TOTAL  R$ 71.848,30 

 17.  Ademais,  no  que  pertine  aos  honorários  advocatícios,  insta  consignar  que  houve  a 

 condenação  em  sucumbência  em  20%  (vinte  por  cento),  acrescido  de  10%  (dez  por  cento), 

 em  razão  do  inadimplemento  estipulado  na  fase  executória,  especificamente  no  despacho 

 inicial  , em caso de não pagamento voluntário, veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da ação de cobrança e seu cumprimento de sentença) 

 18.  Por  conseguinte,  a  Expert  constatou  que  a  Credora  foi  representada  pelo  patrono  Dr. 

 Rodrigo  Martins  ,  sendo  incontroverso  que  os  honorários  fixados  lhe  são  devidos,  em  razão  da 

 outorga  do  mandato,  conferindo  a  este  poderes  especiais,  conforme  consta  na  Procuração 

 juntada  nos  autos  da  ação  rescisória  autuada  sob  o  n.º  1022721-28.2014.8.26.0554,  tendo 

 inclusive atuado nos autos cumprimento de sentença. Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação rescisória autuada sob o n.º 1022721-28.2014.8.26.0554) 

 *** 

 (Trecho do sítio eletrônico do TJSP nos autos do cumprimento de sentença n.º 0006994-36.2020.8.26.0554) 

 19.  Assim  sendo,  a  Administradora  Judicial  procedeu  com  a  apuração  do  crédito  a  título 



 de  honorários,  conforme  estabelecido  na  r  .  decisum  ,  pela  quantia  total  de  30%  (trinta  por 

 cento), em favor de ambos os patronos, conforme tabela exemplificativa a seguir colacionada: 

 VERBAS  VALORES 

 Total atualizado s/ custas  R$ 71.134,53 

 Honorários de 20% + 10%  R$ 21.340,35 

 20.  Sendo  assim,  cabe  salientar,  que,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  por  sua 

 natureza  alimentar,  os  créditos  decorrentes  de  honorários  advocatícios  se  equiparam  aos 

 trabalhistas e, por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista. 

 C  ONCLUSÃO 

 21.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 habilitação  apresentado  a  fim  de  retificar  o  crédito  inscrito  em  favor  da  Credora  Comercial 

 Magoga  de  Tintas  Ltda.,  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  pelo 

 montante  de  R$  71.848,30  (s  etenta  e  um  mil  oitocentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  trinta 

 centavos),  na  classe  ME/EPP,  bem  como  para  habilitar  a  quantia  de  R$  21.340,35  (vinte  e  um 

 mil,  trezentos  e  quarenta  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  em  favor  do  patrono  Doutor  Rodrigo 

 Martins, a título de honorários advocatícios sucumbenciais, pertencente a classe trabalhista. 

 Titular do Crédito:  Comercial Magoga de Tintas Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 71.848,30 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello & Reflorestadora  Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  ME/EPP 

 Titular do Crédito:  Rodrigo Martins 

 Valor do Crédito:  R$  21.340,35 

 Recuperandas:  Pedro Aparecido Ciriello & Reflorestadora  Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                  CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                     Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  P  EDRO  A  PARECIDO  C  IRIELLO  ,  T  ROPICAL  F  LORA  R  EFLORESTADORA 

 L  TDA  .  E  R  EFLORESTADORA  L  UVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 3  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DO  F  ORO  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Devanir Barione 

 CPF/CNPJ  063.357.788-07 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 192.285,16 (Pedro Aparecido Ciriello)  Garantia Real 

 R$ 120.000,00 (Tropical Flora Reflorestadora)  Quirografária 

 R$ 120.000,00 (Reflorestadora Luvre)  Quirografária 

 R$ 192.285,16 (Reflorestadora Luvre)  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pela Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credor 

 R$ 192.285,16  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Ação de Execução de Título Extrajudicial 



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  petitório  acostado  pelo  Devanir  Barione  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 873/901,  pelo  qual  manifesta  expressa  concordância  com  os  valores  constantes  na  relação  de 

 credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello,  Tropical  Flora 

 Reflorestadora  Ltda  e  Reflorestadora  Luvre  S.A,  pelo  montante  de  R$  192.285,16  (cento  e 

 noventa  e  dois  mil,  duzentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  dezesseis  centavos),  na  classe  garantia 

 real. 

 2.  Nesta  toada,  informou  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  Ação  de  Execução  de 

 Título  Extrajudicial  autuado  sob  n.º  1002253-25.2020.8.26.0201,  que  tramita  perante  o  juízo 

 da 03ª Vara do Foro de Garça, estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor,  consta 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello, 

 Tropical  Flora  Reflorestadora  Ltda  e  Reflorestadora  Luvre  S.A  no  total  de  R$  624.570,32 

 (seiscentos  e  vinte  e  quatro  mil  quinhentos  e  setenta  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  sendo  o 

 valor  de  R$  384.570,32  (trezentos  e  oitenta  e  quatro  mil,  quinhentos  e  setenta  reais  e  trinta  e 

 dois  centavos)  na  classe  II,  e  o  montante  de  R$  240.000,00  (duzentos  e  quarenta  mil  reais)  na 

 classe III. Confira-se: 

 *** 



 *** 

 *** 

 (trecho extraído de fls. 322, 537, 542 e 544) 

 4.  Primeiramente,  ao  analisar  o  pedido  apresentado  pelo  Credor,  constata-se  a 

 concordância  quanto  ao  crédito  relacionado  na  lista  de  credores  das  empresas  em  recuperação 

 judicial,  Pedro  Aparecido  Ciriello,  Tropical  Flora  Reflorestadora  Ltda  e  Reflorestadora  Luvre 

 S.A.  Além  disso,  o  Credor  menciona  que  o  crédito  em  questão  decorre  de  uma  Ação  de 

 Execução  movida  contra  a  Reflorestadora  Luvre  S.A.  e  a  Tropical  Flora  Reflorestadora. 

 Diante  dessas  informações,  a  Administradora  Judicial  tomará  as  devidas  providências  para 

 analisar  a  mencionada  Ação  de  Execução  e  corrigir  possíveis  divergências  identificadas. 

 Confira-se: 



 *** 

 (trecho extraído de fls. 873/876 dos autos principais) 

 5.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  realizou  diligências  administrativas  por 

 meio  do  acesso  ao  site  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  verificando  os  autos  da 

 Ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial,  registrada  sob  o  número 

 1002253-25.2020.8.26.0201.  Constatou-se  que  a  referida  ação  foi  interposta  contra  a 

 Reflorestadora  Luvre  S.A.  e  a  Tropical  Flora  Reflorestadora,  com  o  objetivo  de  requerer  o 

 pagamento no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme se pode observar: 

 *** 

 *** 



 (trecho extraído da fls. 01/10 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 6.  Ademais,  no  dia  08.09.2021  fora  proferido  r.  decisão  reconhecendo  o  crédito  oriundo 

 de  Cédula  de  Produto  Rural  (CPR),  condenando  a  Ré  Tropical  Flora  Reflorestamento  ao 

 pagamento  de  R$  120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  bem  como  custas  e  honorários. 

 Veja-se: 

 *** 

 (trecho extraído da fls. 99/100 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 7.  Nesse  sentido,  em  atenção  aos  documentos  apresentados,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal  em  sua  totalidade  ,  visto  que,  a  r.  sentença  foi 

 proferida  em  08.09.2021  ,  enquanto  a  distribuição  da  Recuperação  Judicial  se  deu  em 

 17.10.2022 



 8.  Em  continuidade,  conforme  acima  indicado  em  08.09.2021  ,  foi  proferida  r.  decisão, 

 citando  as  Recuperandas  para  realizarem  o  pagamento  de  R$  120.000,00  (cento  e  vinte  mil 

 reais),  no  prazo  de  três  dias,  sob  pena  de  terem  seus  bens  penhorados.  No  entanto,  ao 

 examinar  minuciosamente  os  autos,  constata-se  que  o  pagamento  não  foi  realizado  devido  às 

 dificuldades encontradas na citação das empresas em recuperação judicial. Vejamos: 

 (trecho extraído da fl.140 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 9.  Nestes  termos,  cumpre  informar  que  em  11.01.2023  ,  as  executadas,  Reflorestadora 

 Luvre  S.A  e  Tropical  Flora  Reflorestadora  adentraram  aos  autos  e  informaram  acerca  do 

 processamento  do  deferimento  da  Recuperação  Judicial,  pugnando  pela  suspensão  de  atos 

 constritivos  pelo  período  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  tendo  o  pleito  sido  deferido  pelo  D. 

 Juízo Cível. Confira-se: 



 *** 

 *** 

 (trecho extraído da fls. 141/142 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 10.  Diante  disso,  uma  vez  que  o  Credor  concordou  com  o  valor  estabelecido  pelas 

 empresas  em  recuperação  judicial,  no  montante  de  R$  192.285,16  (cento  e  noventa  e  dois 



 mil,  duzentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  dezesseis  centavos),  é  necessário  proceder  somente  à 

 retificação  do  crédito  na  lista  de  credores  das  empresas  em  recuperação  judicial. 

 Consequentemente,  o  crédito  deve  ser  registrado  apenas  em  nome  das  empresas 

 Reflorestadora  Luvre  S.A  e  Tropical  Flora  Reflorestadora  Ltda.,  no  valor  de  R$  192.285,16 

 (cento  e  noventa  e  dois  mil,  duzentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  dezesseis  centavos),  na  classe 

 de garantia real, referente à Cédula de Produto Rural – CPR. 

 11.  Ademais,  vale  mencionar  que  houve  r.  decisão  de  fls.  99/100,  mencionando  que  em 

 caso  de  não  pagamento  deveria  ser  incluído  o  valor  das  custas  e  taxas  processuais  no 

 montante  devido,  entretanto  não  há  valores  a  ser  pago,  uma  vez  que  não  houve  o 

 recolhimento  de  tais  despesas  por  parte  do  exequente,  bem  como  houve  a  interposição  de 

 Agravo  de  Instrumento  sob  nº  2097024-62.2021.8.26.0000,  o  qual  concedeu  a  benesse  da 

 justiça gratuita, com trânsito em julgado em 28.07.2021. Veja- se: 

 *** 

 (trecho extraído da fls. 78/91 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 12.  Ademais,  no  que  pertine  aos  honorários  advocatícios,  insta  consignar  que  houve  no 



 despacho  inicial  ,  fixados  10%  (dez  por  cento)  de  honorários  advocatícios,  em  caso  de  não 

 pagamento  voluntário  no  prazo  de  3  (três)  dias,  de  modo  que  a  r  .  decisum  que  determinou  o 

 seu pagamento. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 (trecho extraído da fls. 99/100 dos autos sob n.º  1002253-25.2020.8.26.0201) 

 13.  No  entanto,  conforme  mencionado  anteriormente,  verificou-se  que  o  não  pagamento 

 ocorreu  devido  às  dificuldades  enfrentadas  na  citação  das  empresas  em  recuperação  judicial. 

 Além  disso,  posteriormente,  as  Recuperandas  ingressaram  nos  autos  e  informaram  sobre  o 

 andamento do processo de Recuperação Judicial. 

 14.  Portanto,  conclui-se  que  não  há  fundamentos  para  a  alegação  de  falta  de  pagamento 

 voluntário  após  a  citação,  e,  portanto,  não  são  devidos  honorários  advocatícios  no  presente 

 caso. 

 C  ONCLUSÃO 

 15.  Diante  do  exposto,  retifica-se  o  crédito  inscrito  em  favor  do  Credor  Devanir  Barione, 

 para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  das  Recuperandas  Reflorestadora  Luvre  S.A  e 

 Tropical  Flora  Reflorestadora  Ltda.,  no  valor  de  R$  192.285,16  (cento  e  noventa  e  dois  mil, 

 duzentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos), na classe de garantia real. 



 Titular do Crédito:  Devanir Barione 

 Valor do Crédito:  R  $  192.285,16 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A e Tropical Flora Reflorestadora Ltda  . 

 Classificação do Crédito:  Garantia Real - Classe II 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Elierson Vieira do Nascimento 

 CPF/CNPJ  036.399.398-32 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credor 

 R$ 15.567,81  Trabalhista 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 ii  Cópia do Acordo Celebrado entre as partes 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 



 1.129/1.145,  pelo  qual  o  Credor  Elierson  Vieira  do  Nascimento  requer  a  inclusão  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Pedro  Aparecido  Ciriello,  para  passar  a  constar 

 pela  importância  de  R$  15.567,81  (quinze  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  oitenta  e 

 um centavos). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  acordo  firmado  no  bojo  da 

 Reclamação  Trabalhista  autuada  sob  o  n.º  0010494-10.2022.5.15.0098,  que  tramitou  perante 

 a Vara do Trabalho da Comarca de Garça, estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  não  se 

 encontra relacionado em nenhuma das listas de credores apresentadas pelas Recuperandas. 

 4.  Inicialmente,  cumpre  consignar  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal  em  parte,  nos 

 termos  do  caput  do  art.  49  da  LFR  1  ,  haja  vista  que  a  relação  de  emprego  que  o  originou  se 

 deu  no  período  compreendido  entre  os  dias  04.05.2012  a  15.12.2022  conforme  trecho  da 

 inicial  a  seguir  colacionado,  enquanto  o  pedido  de  recuperação  judicial  se  deu  no  dia 

 17.10.2022  . Veja-se: 

 *** 

 (trecho extraído da RT n.º 0010494-10.2022.5.15.0098) 

 5.  Ademais,  a  Administradora  Judicial,  ao  compulsar  os  documentos  apresentados  pelo 

 Credor,  constatou  a  existência  de  audiência  conciliatória  realizada  em  15.02.2023  ,  em  que  as 

 partes  restaram  conciliadas  para  pagamento  da  quantia  de  R$  15.567,81  (quinze  mil, 

 1  Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não 
 vencidos. 



 quinhentos  e  seiscentos  e  sete  reais  e  oitenta  e  um  centavos)  ao  Credor,  a  ser  habilitado  nos 

 autos do processo de Recuperação Judicial em epígrafe, conforme se verifica abaixo: 

 *** 

 *** 

 (trecho extraído da fls. 1143/1144 dos autos principais) 

 6.  Desse  modo,  diante  da  existência  de  crédito  líquido  e  certo,  devidamente  reconhecido 

 pela  Justiça  Laboral,  de  rigor  que  se  promova  a  inclusão  do  crédito  de  titularidade  do  Credor 

 na relação creditícia. 

 7.  Nesse  sentido,  versou  a  jurisprudência  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo 

 acerca do assunto,  in verbis: 



 Agravo  de  instrumento.  Recuperação  judicial.  IMPUGNAÇÃO 

 de  crédito  trabalhista.  Alegação  de  insuficiência  da  certidão 

 expedida  pela  Justiça  do  Trabalho  para  fins  de  comprovação  do 

 crédito  devido.  Improcedência.  Documentação  suficiente. 

 Acordo  trabalhista  homologado  que  se  constitui  como  título 

 hábil  à  habilitação.  Crédito  líquido  e  certo.  Inteligência  do  art. 

 6º,  §2º  da  Lei  11.101/05  .  Multa  fixada  para  o  caso  de 

 inadimplemento  do  acordo.  Inaplicabilidade.  Acordo  em 

 reclamação  trabalhista  celebrado  após  a  distribuição  do  pedido 

 de  recuperação  judicial.  Exigibilidade  suspensa  (Lei  11.101/05, 

 arts.  49  e  6,  §4º).  Inadimplemento  não  caracterizado.  Pedido  de 

 exclusão  acolhido.  Decisão  parcialmente  alterada.  Recurso 

 parcialmente provido.  2  (original sem grifos) 

 *** 

 Recuperação  judicial.  Impugnação  de  crédito  apresentada  por 

 credor  trabalhista.  Decisão  pela  procedência.  Agravo  de 

 instrumento  da  recuperanda.  Alegação  de  ausência  de 

 documentos  obrigatórios.  Inocorrência.  Termo  de  acordo 

 celebrado  na  Justiça  do  Trabalho,  após  a  distribuição  do 

 pedido  de  recuperação  judicial,  que  é  suficiente  para 

 comprovar  o  crédito  .  Precedentes  das  Câmaras  Reservadas  de 

 Direito  Empresarial  deste  Tribunal.  Manutenção  da  decisão 

 agravada.  Agravo  de  instrumento  desprovido.  3  (original  sem 

 grifos). 

 C  ONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  habilitação 

 3  AI  nº  2198386-49.2017.8.26.0000,  TJSP,  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial,  Rel.  Cesar  Ciampolini, 
 j. 05.03.2018. 

 2  AI  nº  2154823-05.2017.8.26.0000,  TJSP,  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial,  Rel.  Hamid  Bdine,  j. 
 02.05.2018. 



 apresentada  a  fim  de  incluir  o  crédito  em  favor  do  Credor  Elierson  Vieira  do  Nascimento, 

 para  que  conste  pelo  montante  de  R$  15.567,81  (quinze  mil,  quinhentos  e  seiscentos  e  sete 

 reais e oitenta e um centavos), na classe Trabalhista. 

 Titular do Crédito:  Elierson Vieira do Nascimento 

 Valor do Crédito:  R$ 15.567,81 

 Recuperanda:  Pedro Aparecido Ciriello 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista  - Classe I 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º  1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                              Contadora 



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA  LTDA  .  E 

 REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Renato de Barros Medeiros 

 CPF/CNPJ  039.808.808-00 

 Tipo do Requerimento  Impugnação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 208.000,00  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 1.528.479,10  Garantia Real 

 P  RINCIPAIS  D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Impugnação 

 ii  Procuração 

 iii  Certidão de óbito do Credor 

 v  Partilha de bens 

 vi  Sentença Homologatória da Partilha de bens 
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 vii  Cópias das CPRs 

 viii  Planilha de Cálculo 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  enviado  via  e-mail  ,  por  meio  do  qual  os 

 herdeiros  de  Renato  de  Barros  Medeiros,  requerem  a  retificação  do  crédito  pertencente  ao  Credor 

 na  relação  creditícia  das  Recuperandas  para  passar  a  constar  em  nome  de  Glauce  Regina  Leite 

 Medeiros,  Carlos  Augusto  Leite  Medeiros  e  Ana  Lucia  Medeiros  Drechsler,  pela  importância  de  R$ 

 1.528.479,10  (um  milhão,  quinhentos  e  vinte  e  oito  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  nove  reais  e  dez 

 centavos). 

 2.  Aduzem  os  herdeiros  do  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  cinco  Cédulas  de 

 Produto  Rural  “CPR”,  sob  os  n.º  série  LV  001/2009  -  Subsérie  Verde  -  n.º  A-013,  A-017,  A-018, 

 A-019  e  A-055,  as  quais  são  objeto  de  discussão  no  Inventário  dos  Bens  autuado  sob  o  n.º 

 1023808-86.2015.8.26.0100,  que  tramitou  perante  a  10ª  Vara  da  Família  e  Sucessões  do  Foro 

 Central da Capital do Estado de São Paulo. 

 3.  Inicialmente  os  herdeiros  informaram  sobre  o  falecimento  do  de  cujus  Sr.  Renato  de  Barros 

 Medeiros  no  dia  20.01.2015  ,  o  qual  era  Credor  das  empresas  Recuperandas,  de  modo  que  em 

 análise  a  Certidão  de  Óbito  apresentada,  denota-se  que  deixou  como  seus  herdeiros  legítimos 

 Glauce  Regina  Leite  Medeiros,  Augusto  Leite  Medeiros  e  Ana  Lucia  Medeiros  Drechsler,  conforme 

 se denota a seguir.  Veja- se: 
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 *** 

 (Trecho extraído do anexo 02) 

 4.  Nesse  sentido,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  especificamente  junto  aos  autos  da  Ação 

 de  Inventário  e  Partilha  de  Bens  autuada  sob  o  n.º  1023808-86.2015.8.26.0100  ,  tendo  constatado 

 que  fora  proferida  r.  sentença  homologando  o  esboço  de  Partilha  Amigável  apresentado  pelos 

 herdeiros, constatando-se que as CPRs foram incluídas no inventário. Veja-se: 
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 *** 

 *** 

 (Trecho dos autos do processo sob n.º  1023808-86.2015.8.26.0100) 

 5.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  promoveu  a  análise  das  referidas  cédulas,  tendo 

 constatado  que  se  tratam  de  Cédulas  de  Produto  Rural  -  CPR,  por  meio  do  qual  se  encontram 
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 garantidas por hipoteca imobiliária, conforme a seguir se verifica. Vejamos: 

 -  LV 001/2009 subsérie: A –013 

 6.  Trata-se  de  Cédula  de  produto  Rural  –  série  LV  001/2009,  Sub-série  verde  n.º  A  –013, 

 registrada  sob  n.º  14.201  no  Primeiro  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Santo  André-SP,  e  sob  o  n.º 

 66 do Serviço Registral de Gália-SP, no valor de R$ 32.000,00. Confira-se: 

 *** 
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